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ATA DA 40. a SESSÃO CONJUNTA, 
EM 11 DE JUNHO DE 1973 
3. Q Sessão Legislativa Ordinária, 

da 7.Q Legislatura 

PRESID~NClA DO SR. PAULO TÔRRES 

As 19 hora.s. acham-se presentes Os 
51'S. Senadores: 

Adalberto Se na - Geraldo Mesqui­
ta - FláVio Britto - José Lindoso­
José Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa - Clodomir Milet -
José Sarney - Fausto .Castelo-Branco 
- Petrõnio Portella - Helvídio Nunes 
- Virgílio Távora - Waldemar Al-
cântara - Wilson Gonçalves - Di­
l1arte Mariz - Duarte Filho - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - Wilson 
Campos - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Augusto Franco -

Leandro Maciel - Lourival Baptista 
- Antônio Fernandes - Ruy Santos 
- carlos Lindenberg - Eurico Re-
zende - Amaral Peixoto - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres - Ben­
jamin Farah - Gustavo Capanema 
- Orlando Zancaner - Benedito Fer­
reira -. Oslres Teixeira - Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho - Ney Braga 
- Antônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Daniel Krieger 
Guido Mondin - Tarso Dutra. 

E os Srs. Deputados: 
Acre 

Joaquim Macedo - ARENA: Nosser 
Almeida ARENA; Ruy Lino -
MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB: Leopoldo Pe­
res - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA; Vinicius Câmara- ARENA. 

Pará 

América Brasil - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Júlio Viveiros -
MDB; Juvêncio Dias - ARENA; Se­
bastião Andrade - ARENA. 

l\laranhão 

AméTico de Souza - ARENA; EurI­
co Ribeiro - ARENA: Freitas Dlnb. 
- MDB:. Henrique de La Roque -
ARENA: João Castelo - ARENA; Nu. 
nes Freire - ARENA. 

Piaui 

Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­
valcanti - ARENA; Milton Brandão 
- ARENA; . Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Alvaro Lins - MOB: Edilson Melo 
Távora - ARENA; Flávio Marcillo -
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Diretor-Executivo 

PAULO AUR!:LlO OUINTELLA 
Chefe da Divisão Administrativa 

JOSiô DE PAIVA PINTO 

Chefe da DivisGo Industrial 

ARENA; Furtado Leite - ARENA; 
Hildebrando Guimarães - ARENA; 
Januário Feitusa - ARENA; Jonas 
Carlos - ARENA; Josias Gomes -
ARENA; Leão Sampaio - ARENA; 
Manoel Rodrigues - ARENA: Os1r1s 
Pontes - MOB: Ossian Araripe -
ARENA: Paes de Andrade - MDB; 
Parsifal Barroso - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA: Djal­
ma Marinho - ARENA; Grimaldl RI­
beiro - ARENA: Henrique Eduardo 
Alves - MDB: Pedro Lucena - MOB. 

Paraíba 

Alvaro Gaudêncio - ARENA: An­
tônio Mariz - ARENA: Cláudio Lei­
te - ARENA: Janduhy Carneiro -
MDB: Marcondes Gadelha - MDB: 
Petrônio Figueiredo - MDB: Wilson 
Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon 
Rios - ARENA: Carlos Alberto Oli­
veira - ARENA: Etelvino Lins -
ARENA: Fernando Lyra - MOB: 
Gonzaga Vasconcelos - ARENA: Joa­
quim Coutinho - ARENA: Josias Lei­
te - ARENA: Lins e Silva - ARE­
NA: Magalhães Melo - ARENA: Mar­
co Maciel - ARENA: Marcos Freire 
- MDB: Ricardo Fiúza -- ARENA: 
Thales Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões - ARENA: José 
Alves - ARENA: Oceano Carleial -
ARENA: Vinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA: Luiz Gar­
cia - ARENA: Passos Pôrto - ARE­

",NA: Raimundo Dinlz _ ARENA. 
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Bahia 

Djalma Bessa - ARENA: Fernan­
do Magalhães - ARENA'; Francisco 
Pinto - MOB; Hanequim Dantas -
ARENA: Ivo Braga - ARENA: João 
Alves- ARENA: João Borges -
MDB; José Penedo - ARENA: Lo­
manto Júnior - ARENA: Luiz Bra­
ga - ARENA: Manoel Novaes -
ARENA: Ney Ferreira - MDB: Odul­
lo Domingues - ARENA: Prisco Via­
na - ARENA: Rogério Rêgo - ARE­
NA: Ruy Bacelar - ARENA: Theódu­
lo de Albuquerque - ARENA; Touri­
nho Dantas - ARENA: Vasco Neto 
- ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

~lcio Álvares - ARENA: José Car­
los Fonsêca - ARENA: José Tasso de 
Andrade - ARENA: Oswaldo Zune!­
lo - ARENA; Parente Frota - ARE­
NA. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - ARENA: Alber­
to La vina.s - MDB: Ário Theodoro -
MOB: Brigido Tinoco -- MDB: Dayl 
de Almeida - ARENA; Daso Coim­
bra - ARENA: Hamilton Xavier -
MDB: José da Silva Barros - ARE­
NA: José Haddad - ARENA: José 
Sally - ARENA: Luiz Braz - ARE­
NA: MárciO Pae:.; - ARENA: Moacir 
Chiesse - ARENA: Osmar Leitão -
ARENA: Peixoto Filho - MOB: Ro­
zendo de Souza - ARENA: Walter 
Silva - MDB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB: Bezerra de 
Norões - MDB: Célio Borja - ARE­
NA: Euripedes Cardoso de Menezes 
- ARENA: Flexa Ribeiro - ARENA: 
Florim Coutinho - MDB: Francisco 
Studart - MDB; José Bonifácio Neto 

- MOB: JG de Araújo Jorge - MOB; 
Léo Simões - MOB: Lisãneas Maciel 
- MDB: Marcelo Medeiros - MOB; 
Miro Teixeira - MOB: Nina Ribeiro 
- ARENA: Osnelli Martinelll .....; ARE­
NA: Pedro Faria - MDB; Reynaldo 
Santana - MOB; Rubem Medina ~ 
MDB. 

Minas Gerais 

Altair Chagas - ARENA: Aurelia­
no Chaves - ARENA: Bento Gonçal­
ves - ARENA: Bias Fortes - ARE­
NA: Oelson Scarano - ARENA; Elias 
Carmo - ARENA: Fábio Fonseca -
MDB: Fernando Fagundes Netto -
ARENA: Francelino Pereira- ARE­
NA: Geraldo Freire - ARENA: Ho­
mero Santos - ARENA: Hug'o Aguiar 
- ARENA; Jairo Magalhães - ARE­
NA: João Guido - ARENA: Jorge 
Ferraz - MOB: Jorge Varga.s -
ARENA: José Machado - ARENA; 
Manoel de Almeida - ARENA: Ma­
noel Tavelra - ARENA: Murilo Ba­
darõ - ARENA: Navarro Vieira -
ARENA: Nogueira de Rezende -
ARENA: Ozanan Coelho - ARENA: 
Padre Nobre -- MDB: Paullno Cícero 
- ARENA: Renato Azeredo - MDB: 
Sinval Boaventura - ARENA: Tan­
credo Neves - MOB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB: Aldo 
Lupo - ARENA: Alfeu Gasparini -
ARENA: Arthur Fonseca - ARENA: 
Athié Coury - MOB; Baldacci Filho 
- ARENA: Braz Nogueira - ARENA: 
Cantidío Sampaio - ARENA: Chaves 
Amarante - ARENA: Dias Menezes 
- MOB: Diogo Nomura - ARENA: 
Faria Lima - ARENA: Francisco 
Amaral, - MDB: Freitas Nobre -
MDB: Henrique Turner - ARENA: 
Ildélio Martins - ARENA: ítalo Fltti­
paldi - ARENA: João Arruda -
MDB: José Camargo - MDB: Maurí­
cio Toledo - ARENA: Paulo Alberto 
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- ARENA; Plínio Salgado - ARE­
NA; Roberto Gebara - ARENA: 
Ruydalmelda Barbosa - ARENA: 
Salles Filho - ARENA; Santllli So­
brinho - MDB; Silvio Lopes - ARE­
NA; Sylvio Venturolli - ARENA: 
Sussumu Birata - ARENA: Ulyssell 
Guimarães - MDB. 

Goiás 

Anapollno de Faria - MOB; Ary 
Valadão - ARENA; Brasília Caiado 
- ARENA; Fernando Cunha - MOB: 
Henrique Fanstone - ARENA; José 
Freire - MDB: Juarez Bernardes -
MOB; Siqueira Campos - ARENA; 
Wilmar Guimarães - ARENA. 

Mato Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA: Gar­
cia Netto - ARENA: Gastão Müller 
- ARENA: Marcílio Lima - ARE­
NA: Ubaldo Barem - ARENA. 

Paraná 

Agostinho RodrIgues - AREN A: 
Alencar Furtado - MDB: Alípio Car­
valho- ARENA: Antônio Annibelli 
- MDB: Antônio Ueno - ARENA: 
Ary de Lima - ARENA: Arnaldo Bu­
sato - ARENA: Emílio Gomes -
ARENA: Fernando Gama - MOB: 
Ferreira do Amaral - ARENA: Flá­
vio Giovine - ARENA; Hermes Ma­
cedo - ARENA: ítalo Conti - ARE­
NA: João Vargas - ARENA Mario 
Stamm - ARENA: OUvir Gabardo -
MDB: Túlio Vargas - ARENA: Za­
charlas Selem e - ARENA. 

Santa Catarina 

Abel Avlla - ARENA: Adhemar 
Ghisi - ARENA: Albino Zeni -
ARENA: Aroldo Carvalho - ARENA: 
Cesar Nascimento - MOB; Dlb Che­
rem - ARENA: Francisco Grillo -
ARENA: Jaison Barreto - MOB: João 
Linhares - ARENA; Laerte Vieira -
MDB: Pedro Colin - ARENA: Wil­
mal' Dallanhol - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA: Al­
ceu Collares - MDB; Aldo Fagundes 
- MOB; Amaral de Sousa - ARE­
NA; Amaury Müller - MDB; Antônio 
Bresolln - MDB; Arnaldo Prieto -
ARENA: Célio Marques Fernandes -
ARENA: Daniel Faraco - ARENA; 
Eloy Lenzi - MOB: Getúlio Dias -
MOB; Harry Sauer - MOB: Helbert 
dos Santos - ARENA; Jairo Brum -
MOB; José Mandelll - MDB: Lauro 
Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues 
- MOB; Mário Mondino - ARENA; 
Nadyr Rossetti - MDB; Norberto 
Schmidt - ARENA; Slnval Guazzel­
li - ARENA; Vasco Amaro - ARENA. 
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Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerónimo Santana - MDS. 

Roraima 

Silvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- As listas de presença acusam o 
comparecimento de 50 Srs. Senadores 
e 258 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental. declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao periodo destinado a 
breves comunicações, concedo a pala­
vra ao Sr. Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente. Srs. Congressistas: 

Fúria Imobiliária 

Uma ãnsia, uma verdadeira fúria 
visando a conseguir, rápida e segura­
mente, os maiores lucros possíveis. 
domina o setor lmoblliário na Guana­
bara. 

o negócio. é construir, de qualquer 
modo, prédios enormes, de 40 andares 
ou mais. em qualquer lugar. 

Não Importa Que prejudiquem a pai­
sagem, atravanquem as ruas, des­
truam ou prejudiquem o Patrimônio 
Histórico e outras coisas mais. 

Tem praia? Tome ·arranha-céu. Tem 
lagoa? Aterre-se a lagoa e tome arra­
nha-céu. Tem mata? Arrebente-se a 
mata e tome arranha-céu. Tem mor­
ro? Arrase-se o morro e tome arra­
nha-céu; e se não puder arrassar, sa­
peque-se o arranha-céu pendurado 
nas encostas. do tipo "tomara-que­
caia". 

Ainda há dias, uma rua que estava 
sendo projetada para "rua históri­
ca" não o põde ser. teve que ser aban­
donado o projeto. por causa da pre­
sença de um prédiO de 40 andares nela 
construido (OU em construção adian­
tada/. Caso típico da impossibilidade 
de integração imediata pela presença 
de um fator diferencial de primeira 
ordem. 

Não importa que não haja uma In­
fra-estrutura preparada para agüen­
tar uma área construída para densa 
ocupação. Na Barra da Tijuca a água 
é de poço. O· esgoto éna base de fossas 
e sumidouros. Isto para citar somente 
a situação em água e saneamento. 

Fazem-se lindos projetos. belos 
anúncioll, com música. mulheres e 
crianças e fuscas em profusão. tudo 
em torno de uns jardins melo cafonas 
e estilizados. e pronto. Depois. é atrair 
os Incautos que sempre aparecem. 
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O grande plano, integrado. é des­
truir a natureza e substituí-la 'por 
uma selva-de-pedra, aliás. de concre­
to, que. no Um. acaba tendo um aspec­
to de cemitério. E. vai ver. pode virar 
cemitério mesmo. 

Mas. para construir é preciso, pri­
meira e obrigatorIamente. arranjar 
um terreno. Como, no Rio. as ár,eas 
para construir se tornam cada ·vez 
mais esca.ssas. há uma verdadeira fo­
me de terreno. 

Procura-se em todos os lugares. ofe­
recendo, é claro. o menor preço possí­
vel. pois terreno custa caro e é preciso 
aumentar a margem de lucros. 

Se se conseguir um preço baratinho. 
o lucro é algo de fabuloso. pois onde 
existia uma só residência vão surgir 
muitas lojas. garagens e unidades re­
sidenciais ou comerciais. 

Grande negócio. esse negócio imobi­
liário. 

E é por isso mesmo que ele está con­
centrado. monopolizado e controlado 
por muito poucas mãos. E na base "do 
quem está de fora não entra e quem 
está lá dentro não sai". 

Com poucas áreas no centro urbano 
e bairros mais valorizados. todas de 
alto preço. há uma corrida para as 
zonas suburbanas e rurais, estas. aliás, 
que já foram rurais e não são mais. 

Jacarepaguá. Barra da Tijuca e ou­
tras zonas são intensamente procura­
das e disputada.s. Muitas vezes na base 
do "grilo". 

Os grandes grileiros, que são as 
grandes empresas. é claro Que não 
"grilam" diretamente. 

Arranjam sempre um proprietário 
pré-fabricado e deste. então. "com­
pram" os imóveis. pelo preço que lhes 
é o mais conveniente. Como o pro­
prietário não gastou mesmo nada com 
a compra. recebe apenas uma comis­
são e tudo fica em casa. 

Dispondo de vultoso capital. que se 
esconde atrás de alguns bonecos de 
ventríloquos indígenas. as empresas 
conseguem arrumar toda a documen­
tação necessária. 

Depois. é só adquirir o imóvel do 
pseudoproprietárlo e pronto: está 
feito o grande negócio. 

São inúmeros os casos dessa verda­
deira expoliação. que é. na verdade. 
um caso típico do Código Penal. 

Vou citar apenas um. que me veio 
às mãos: é o de "g·rllo·· armado por 
ullla tal de CompanhIa de Terrenos 
Leblon para se apossar da área de 
terra.s denominada de Chácara 89, si­
tuada na Lagoa ROdrigo de Freitas. no 
Leblon. Que pertence aos herdeiros .de 
José Gaspar Rlbeil·o. 
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Esses estão em luta desesperada na 
Justiça e possuem farta documenta~ 
ção, inclusive a do histórico das su~ 
cessões de domínio e posse da referi~ 
da área. Mas estão seriamente amea~ 
çados, porque. segundo alegam. a tal 
Companhia Leblon conta com. a co~ 
nlvência do 2.0 Oficio de Registro de 
Imóveis do Estado da Guanabara. 

É claro que se trata de questão ju~ 
diciária que terá o seu curso. geral~ 
mente longo e caro. principalmente 
quando uma das partes é forte. po­
derosa, sem escrúpulos e usa todos os 
meios possíveis para conseguir o que 
pretende. 

Não sei em que vai dar essa ques­
tão, mas. segundo a documentação 
em posse dos herdeiros da proprie­
dade. se essa Cia. Leblon tiver ganho 
de causa, um formidável "grilo". e 
mais um. estará consumado. pois se 
trata de área de grande valor. Acre­
dito que os legítimos proprietários da 
Chácara 89 tenham seus direitos ga­
rantidos. mesmo porque o ilustre Ma­
gistrado, Dr. Juiz Tiago Ribas. deu­
lhes ganho de causa, confirmando 
sentença anterior, o que marca uma 
importante etapa na marcha da 
questão. 

Penso que os Poderes PúblicOS de­
viam dar mais atenção aos grileiros, 
que são ladrões comuns e como tal 
devem ser tratados, o mesmo acon­
tecendo aos funcionários e serven tuá-

, rios que facilitam, por qualquer moti­
vo, as suas manobras escusas e lesi­
vas aos direitos dos legítimos pro­
prietários das terras "griladas". 

Que arrasem tudo. destruam tu­
do, cobertura vegetal, monumento. 
praias. etc. para construir cemitérios 
de concreto ou lá o que seja. Mas 
não tomando, roubando as terras dos 
outros, com a conivência ou não de 
funcionários relapsos ou criminosos. 
É preciso acabar com os grileiros, de 
qualquer modo. Mesmo porque os gri­
lados podem reagir até pelas armas. 
como tem acontecido. criando proble­
mas que não deviam nem podiam ser 
criados. 

Há. também, os incendiáriOs, não 
os que ateiam fogo, mas os que, logo 
após o incêndio. compram (\ terreno 
e constróem edifícios. 

É bem provável que preparem até 
o lncêndio. comprando o imóvel an­
tes do mesmo e, para evitar delongas 
com os ocupantes. arranjem um jeito 
de botá-los prá fora. mediante um in­
cendiozinho bem oportuno e .,. ca­
sual. 

Cuidado. também. com esses tipos. 
para os quais não tem a mínima im­
portância. que morra gente carboniza­
da. contanto que possam construir. 
movimentar o capital. multiplicá-lo. 
crescer, desenvolver. e fazer o Brasil 
crescer e virar potência financeira. 
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Isto é o que eles dizem, os tais ho­
mens de empresa. e o mais engraça­
do é que encon tram gen te crédula que 
acredita nessas balelas. Gente que. 
aliás. não podia acreditar. por dever 
de ofício. dig'amos assim. 

A prova é que só querem saber da 
construção comercial. mais simples. 
mais rendosa e que praticamente sem 
riscos. mesmo que algumas também 
caiam. 

Nos outros ramos de construcão ci­
vil eles não entram. Nada de' obras 
de vulto que impliquem em riscos a 
correr. e que podem lançar na rua da 
amargura os seus construtores. como 
tem acontecido com firmas e en­
genheiros brasileiros. condenados até 
por colegas seus que nunca construí­
ram nem um galinheiro. 

Coisas que deixam bem mal a En­
genharia nacional. meio indefesa e 
que provocam log'o o inevitável apelo 
à Engenharia estrangeira, disfarçada 
em consórcios ou não. 

A propósito de incêndios. um deles 
destruiu o Departamento Nacional de 
Produção Mineral. Além do valioso 
patrimônio nele acumulado, represen­
tado pelas coleções mineralógicas e a 
documentação existentes, o próprio 
imóvel, em si, era também de alto 
valor histórico e ornamental. 

Mas, o terreno ocupado e agora dis­
ponível tem, também. um altíssimo 
valor imobi1iário~comercia1. 

Cuidado para que não seja aliena­
do, para, em seu lugar, se levantar 
um "Paraíso das Huris" ou coisa pa­
recida. Deve haver. já muito gavião. 
ou urubu, pensando nisso... Como o 
prédio é de propriedade do Governo 
Federal, fico mais tranqüilo. Porque, 
se fosse estadual. no mínimo iria sur­
gir um mostrengo como o tal "Edifí­
cio-Garagem Menezes Côrtes", o tal 
que vai resolver o problema do trânsi­
to. aninhando automóveis como se 
fosse um pombal. 

Idéia idiota para resolver o proble­
ma do estacionamento de carros, pois. 
para que desse resultado, seriam pre­
cisos uns 200 Menezes Côrtes, pela 
menos e por enquanto. 

E teríamos uma cidade de arranha­
céus ... para automóveis. 

Para terminar, apenas uma obser­
vação fina.l. 

A fúria imobillária tem sido muito 
incremen tada pelas facilidades ofe­
recidas à custa dos Planos do BNH. 

Não há imobiliária que não apregoe 
essas facllidades e suas vantagens e 
beneficios. E os incautos vão entran­
do e comprando. para nunca mais 
acabar de pagar o que compram. 

Compre hoje e pague a vida inteira,. 
Mas isto as imobiliárias nunca di­

zem. 
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Como aquele programa humorísti­
co da TV, em que o Faraó Mikelinos, 
entrevistado por um repórter que lhe 
perguntou como conseguira construir 
a sua pirâmide, respondeu: "aranjei 
um financiamento pelo BNH e estou 
pagando até hoje". 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presi­
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente, 51'S. 
Congressistas. anuncia-se o fecha­
mento do DispensáriO Vicentina Gou­
lart do INCRA, em Piranema, a re­
gião agrícola mais importante do Sul 
fluminense. Anteriormente esse Ins­
tituto transformara o hospital em 
dispensário. Agora, ameaça fechá-lo 
definitivamente. quando sabemos que 
o mais próximo, o Hospital de Ita­
guaí, dista mais de 7 quilômetros. 

Cinco mil famílias de camponeses 
se utilizavam do Hospital do INCRA, 
e continuam a utilizá-lo, depois de 
transformado em dispensário. 

Agora, vem essa notícia triste, Sr. 
Presidente. quando sabemos que o 
Presidente do INCRA selecionou áreas 
prioritárias no Estado do Rio, - e 
as perspectivas são boas -. áreas 
prioritárias para a implantação da 
reforma agrária. Inclusive a região 
de Piranema foi beneficiada. 

Sr. Presidente. se o Governo quer 
de fato oferecer melhores condições 
de vida aos camponeses. como, então. 
pensar-se em fec11ar o Dispensário 
Vicentina Goulart. de Piranema?! 

Praticamente já foi fechado. por­
que não há mais internação, Pelo 
menos dever-se-ia manter o dispen­
sário. até que efetivada a reforma 
agrária. 

Este, Sr. Presidente, o apelo que 
faca ao Presidente do INCRA, em no~ 
me dessas cinco mil famílias de cam­
poneses de Piranema, para que S. 
Ex."' mantenha esse dispensário tão 
útil à comunidade de Piranema, pró­
xima a Itaguaí. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Jerónimo Santana. 

O SR. JERôNIMO SANTANA 
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente. 81'S. Congressistas: 

Sistematicamente. tenho compare­
cido a esta tribuna. para trazer ao 
conhecimento da Nação, irregularida­
des sérias que diminuem o bom no­
me de nossa Pátria. 
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Passei,. há poucos dias, por São 
Paulo, onde fui cientificado de gra­
víssimas irregularidades que se vão 
processando em nosso maior porto de 
exportação, o porto de Santos. É l)or 
aquele logradouro que o Brasil dá 
saída à maior quantidade de produ­
tos exportáveis, principalmente nos­
sos produtos agropecuários. 

Quando de minha passada por 
Santos. diversos vapores estavam 
atracados, carregando milho, soja, 
açúcar, algodão e vários outros pro­
dutos, suor do colono de nossa Terra, 
produtos estes que, exportados, car­
reiam as divisas tão necessárias ao 
nosso desenvolvimento. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
a irresponsabilidade, a facilidade e a 
indecência fixaram residência no por­
to de Santos. É bem verdade que ex­
portar deve ser a meta de todo País 
em desenvolvimento. caso de nosso 
Brasil, porém o envio de produtos aos 
mercados estrangeiros devem obede­
cer, acima de tudo, à honestidade. 
Isto não vem acontecendo no porto 
de Santos. Está claro que, se nos 
comprometemos a mandar um prOdu­
to dentro de determinada qualidade, 
não devemos mandar de qualidade in­
ferior, caso em que cairiamos no des­
crédito no exterior. Também. é lógico 
que a recíproca deve ser constante, 
não se deve permitir a saída de bons 
produtos, como de qualidade inferior. 
propiciando com isto o subfatura­
mento no exterior e conseqüente pre­
juízo para nossa balança cambial. 
Estes casos vêm acontecendo diaria­
mente. 

O caso é tão sério que o Ministério 
da Agricultura e a CACEX entraram 
em litígio naquele porto escoadouro, 
para beneficiar e facilitar firmas ex­
portadoras. O Ministério da Agricul­
tura é, por. direito e por lei, o único 
órgão capacitado a fiscalizar os pro­
dutos quanto à qualidade. Não vem 
fazendo. apesar de possuir um corpo 
técnico especializado e treinado. Os 
elementos da CACEX-Santos nada 
entendem de qualidade de produtos. 
pois pasmem, Srs. Congressistas. é a 
CACEX quem dita normas de qualida­
de e faz de conta que vistoria o pro­
duto quando do embarque. 

Fato que chega às raias do ridículo 
aconteceu em dias passados, com um 
telex passado pelo Sr. Oswaldo Coelho, 
Diretor da CACEX em Santos. que 
visava proteger uma firma. cujo tex­
to é o seguinte: 

CACEX informando que todo o 
concex 7 que passar no ministé­
rio ela vai querer abrir o vagão 
e verificar mercadoria portanto 
favor não passar no Ministério. 

O Sr. Oswaldo Coelho se arvorou em 
dono absoluto das exportações em 
Santos. esquecendo que a Instrução n.O 
27 do CONCEX dá ao Ministério da 
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Agricultura o direito de fiscalizar as 
mercadorias destinadas a embarque. 
Aliás, diga-se de passagem, a CACEX 
nunca procurou regulamentar a Lei 
n.O 5.025, no tocante ao Setor .de Ex­
portação. O caso é bastante suspeito. 
Possuo cópia do telex, bem como cópia 
da guia de exportação, no caso de as 
autoridades superiores se interessarem 
em rever a carga no ponto de desem­
barque. O produto exportaeio é algo­
dão e roi exportado para a mesma 
firma lá no exterior. tudo fazendo 
crer que foi uma das muitas opera­
ções triangulares, acrescidas de subfa­
turamento no que se refere à quali­
dade. 

É estranhável a atitude dos funcio­
nários do MinistériO da Agricultura, 
que vão aceitando fatos, como o de 
agora. há já muito tempo, sem toma­
rem as medidas que devem ser toma­
das, para normalizar a situação e se 
eximirem de culpa nas negociatas que 
se vão processando. É bom frisar que 
o algodão norte-americano tenl co­
tação superior ao do Brasil. apesar 
de a fibra brasileira ser superior à 
daquele país. Somente esse fato já ca­
racteriza a operação triangular. 

Outros abusos de poder já o Sr. Os­
waldo Coelho praticou, tendo sido. in­
clusive. advertido em tempos passa­
dos. Porém, lá continua a se desman­
dar. 

Esse estado de coisas não pode per­
durar, tendo em vista que o Sr. Os­
waldo Coelho vem desmoralizando 
elementos honestos do Ministério da 
Agricultura, que se acham à testa dos 
destinos daquela Pasta na Capital de 
São Paulo e Santos. As referências que 
tive com relação à alta administração 
do Ministério naquele Estado são as 
melhores possíveis. O único desdouro 
contra a Diretoria do Ministério é a 
passividade com que vem aceitando a 
situação desmoralizante por que vem 
passando. 

O caso merece uma apuração por 
parte do CONCEX e Ministério da 
Agricultura. tendo em vista o que 
consta da Instrução n.O 27 e para se 
apurar quem está sendo beneficiado 
com essas chamadas facilidades. 

Por trás disso tudo algo de muito 
grave vem acontecendo. e o Pais não 
pode calar diante de fatos tão lamen­
táveis. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Aleir Pimenta. 

O SR. ALCIR PIMENTA - (Pro­
nuncia o. seguinte discurso - Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente. Srs. 
Congressistas : 

Acabo de ler. cheio de entusiasmo. 
o precioso livro intitulado "O Poder 
Legislativo". de autoria do nobre Se­
nador Ruy Santos. 
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Como principiante das atividades 
parlamentares. pude sentir. através 
daquela obra, não só a proficiência li­
terária do seu autor. senão também 
a sua longa e sofrida vida política, 
que se traduz numa visão global dos 
percalços desta Casa. que :se demons­
tra através de uma lúcida análise do 
Parlamento brasileiro através dos 
tempos. provando, assim, que náo pas­
saram em váo esses anos de porfias 
indormidas e de trabalhos afanosos 
que assinalaram. e ainda assinalam, 
a laboriosa existência parlamentar 
desse ínclito representante do povo 
baiano. 

Por essa razão. Sr. Presidente. Srs. 
Congressistas. quero deixar aqui con­
signado o meu agradecimento a S. Ex.a 
o eminente Senador Ruy Santos. não 
só pela preciosa aula de civismo e de 
conhecimento parlamentar que nos 
proporcionou. a nós, que nos iniciamos 
nesta Casa, senão também agradece­
cer-Ihe o presente que conferiu às Le~ 
tras de nossa Pátria; trabalhando num 
estilo simples e objetivo, criando uma 
imagem positiva desta Casa perante a 
opinião pública brasileira, à qual não 
escondeu as suas mazelas e deficiên­
cias, mostrando-se um analista frio 
das circunstãncias que envolvem as 
atividades políticas em nossa terra. 

É pois. Sr. Presidente. sumamente 
inspirador o trabalho. não só pelo seu 
conteúdo de natureza política como 
também pelas verdades que encerra, 
quanto aos óbices e percalços que 
marcam a vida pública brasileira, 
onde o ilustre autor conseguiu gran­
jear. mercê dos seus incontestáveis 
dotes morais ~ intelectuais, um lugar 
de g'l'ande destaque. 

Seja pois. Sr. Presidente. esta a pa­
lavra de um jovem Deputado. de um 
modesto parlamentar que. provindo 
das mais humildes gentes do Estado 
da Guanabara. origlna.ndo-se de uma 
modesta sala de aula daquele Estado 
como homem público não pode es­
co~der o seu imenso júbilo ao verifi­
ca' que. depois de longa e proficiente 
vida pública. pôde ainda este extraor­
dinário baiano conservar o seu entu­
siasmo e o seu otimismo em relação 
ao Parlamento. contra o qual não teve 
sequer uma palavra desabonadora, 
n.u.s do qual disse as verdades que 
precisariam ser ditas. para que se não 
decepcionassem aqueles que, talvez. 
ung'idos por falsas promessas mirabo­
lantes. pudessem um dia :;..qui chegar 
e uele não encontrar aquilo que fal­
samente lhes fosse dito. 

Seja. Sr .. Presidente. de feliCitações 
ao Senador Ruy Santos. as minhas 
palavras finais. a quem auguro mui­
tas c muitas atividades na vida pú­
blica, nã.o só para sua glÓria pessoal 
senão. tombém. pa.ra honra da Bahia: 
para honra desta Casa e para honra 
do Brasil. (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE <Paulo Tórresl 
- Atendendo à finalidade da presente 
sessão. o Senhor Primeiro-Secretário 
procederá à leitura das Mensagens 
Presidenciais n.os 33 e 34/73-CN. 

São lidas as seguintes: 

llENSAGEM 
S.o 33. de 1973 <CNl 
IN.o 174. na origem I 

Excelentísslmos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do parágrafo 1.0 do arti­
I!;O 55 da Constituicão. tenho a honra 
de submeter à elevada deliberacão do 
Congresso Nacional, acompanhádo de 
ExpOSição de Motivos do Senhor Se­
cretário-Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional, o texto do Decreto-lei 
n,o 1.272. de 29 de maio de 1973, pu­
blicado no Diário Oficial do dia subse­
qüente, que "declara de interesse da 
Segurança Nacional. nos termos do ar­
tigO 15. § 1.0 • alínea b, da Constitui­
ção,. os Municípios de São João dos 
Patos, do Estado do Maranhão, e Gua­
dalupe, do Estado do Piauí, e dá ou­
tras providências". 

Brasilia. em 7 de junho de 1973. -
Emílio G. Médici. 

Brasília-DF. em 24 de abril de 1973. 
EXPOSIÇãO DE MOTIVOS N.o 040/73 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de me dirigir a Vos­
sa Excelência com respeito à inclu­
são dos Municípios de Guadalupe e 
São João dos Patos, dos Estados do 
Piauí e Maranhão. respectivamente. 
na relação daqueles considerados de 
interesse da Segurança Nacional. 

Em expediente de 1.0 de fevereiro 
de 1971. o Exm.o Senhor Governador 
do Estado do Piauí solicitou a Vossa 
Excelência que fosse examinada a 
conveniência de ser considerada área 
de interesse da Segurança Nacional 
o Município de Guadalupe. daquele 
Estado, face à localização das insta­
lações da Companhia Hidro Elétrica 
de Boa Esperança ICOHEBEI, naque­
le Município. 

Esta Secretaria-Geral, ao examinar 
a matéria. chegou a conclusão de que, 
para a execução de um estudo mais 
aprofundado a respeito da conveniên­
cia da inclusão pleiteada. havia in­
suficiência de dados. 

Em Exposição de Motivos n.O 025/71, 
de 25 de março de 1971. aprovada por 
Vossa Excelência. foi sugerido ser ex­
pedido Aviso ao Exm.o Sr. Governa­
dor do PiauÍ, solicitando a remessa 3 
esta Secretaria-Geral de maiores de­
talhes e informações sobre a proposta 
apresen tada. 

Em 26 de junho de 1972, o Exm.o Sr. 
Governador do Piauí, ·respondendo a 
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sol1citação acima referida, reiterou o 
pedido do seu antecessor, por achar 
que lla razões suficientes para a con­
veniência de ser adotada tal medida. 

Estudando a situação da Usina Pre­
sidente Castelo Branco, esta Secreta­
ria-Geral verificou que: 

- está localizada no Rio Parnaíba, 
limite entre os Estados do Piauí e Ma­
ranhão, nos Municípios de Guadalupe 
e São João dos Patos; 

- teve sua construção iniciada em 
1964. para uma capacidade geradora 
elétrica de 216 MW: 

- sua prim.eira fase foi colocada 
em operação em 1970 com 108 MW e; 
em 1973. é previsto um aeréscimo de 
mais 54 MW; e 

-3 área de influência da COHEBE 
abrange os Estados do Piauí, Mara­
nhão e parte do Ceará. representando 
cerca de 8'i; do território nacional 
com uma população de 7.000.000 de 
habitantes. atendendo a 68 cidades 
daquela região. 

O critério de seleção, que tem orien­
tado a inclusão de municípios na re­
lação dos considerados de interesse 
da Segurança Nacional, compreende 
aspectos de natureza política, eco­
nômica. pSico&;ocial e militar. 

A analise da matéria, realizada par 
esta Secretaria-Geral à luz desses as­
pectos, considerando em particular a 
importância econômica e as instala­
ções de interesse militar existentes na 
área, concluiu pela conveniência de 
incluir os Municípios de Guadalupe, 
do Estado do Piauí, e São João dos 
Patos, do Estado do Maranhão, no 
rol daqueles declarados de interesse 
da Segurança Nacional. 

Em conseqüência, ao submeter o 
assunto à alta consideração de Vossa 
Excelência, peço vênia para sugerir 
seja ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional. de acordo com o artigo 89, 
item lI!. da Constituição da Repúbli­
ca Federativa do Brasil. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos 
do meu mais profundo respeito. -
Gen Bea João Baptista de Oliveira 
Figueiredo, Secretário-Geral do Con­
selho de Segurança Nacional. 

DECRETO-LEI N." 1.272 
de 29 de maio de 1973 

Declara de interesse da Sl'gu­
ranl'a !l:acional, no!' .termos do 
artigo ]5, li 1. ... alínea "b". da 
Constituição, os !\Iunieípios de São 
João dos Patos, do Estado do !\Ia­
ranhão, e Guadalupe, do Estado 
do Piauí, e dá outras providên­
cias. 

o Presidente da República. no uso 
das atribuições que lhe confere' o Ar-
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tigo 55, item I. da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 São declarados de interes­
se da Segurança Nacional, para os 
efeitos do artigo 15, § 1.0, alínea b, 
da Constituição, os MunicipiGS de São 
João dos Patos. do Estado do Mara­
nhão, e Guadalupe, do Estado do 
Piauí. 

Art. 2.0 Aos Municípios referidos 
no artigo anterior, aplica-se o dispos­
to nos artigos 2.°, 3.°, 4.0 , 5.°. e seus 
parágrafos. da Lei n.o 5.449, de 4 de 
junho de 1968. com a redação dada 
pelO Decreto-lei n.o 560, de 29 de 
abril de 1969. 

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasilia, 29 de maio de 1973: 152.° 
da Independência e 85.° da Repúbli­
ca. - El\ULlO· G. l\IÉDJCI - Alfre­
do Buzaid. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.449 
DE 4 DE JUNHO DE 1968 

Declara de interesse da 5e&1l­
rança nacional. nas termos do ar­
tigo 16, ~ 1.0, alínea "b", da Cons­
tituição, os !\Iunicipios que espe­
cifica, e dá outras providências. 

Art. 1.0 São declaradas de interesse 
da segurança nacional. para os efei­
tos do disposto no artigo 16, ~ 1.°. 
alínea "b". da Constituição. os seguin­
tes Municípios: 

I - no Estado do Acre: - os de 
Bras!léia: Cruzeiro do Sul: Feijõ: Se­
na Madureira e Xaputi: 

II - no Estado do Amazonas: - os 
de Atalaia da Norte: Barcelos; Benja­
min. GOllstant: Ilha Grande: Ipixuna; 
Japurá: Santo Antônio do Içá: São 
Paulo de Oliveira e Uaupés: 

lU - no Estado da Bahia: - os 
de Paulo Afonso e São FranciSCO do 
Conde; 

IV - no Estado de Mato Grosso; 
- Os de Amambaí; An tônio João; Bela 
Vista: Cáceres; CaraCOl; Corumbá; 
Iguatemi: Mato Grosso; Ponta Porá 
e Porto Murtinho; 

V - no Estado do Para: - os de 
Almeirim; óbidos e Oriximiná: 

VI - no Estado do Paraná: - os 
de Barracão: Capam'ma; Foz do Igua­
cu: Guaíra; Medianeira; Marechal 
Cândido Rondon: PérOla D'Oeste; Pla­
nalto: Santo Antônio do Sudoeste e 
São Miguel do Iguaçu; 

VII - no Estado do Rio Grande 
do Sul: - os de Alecrim; Bagé: Cris­
siumal: Dom Pedrito; Erval; Horizon-
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tin"a; Itaqui; Jaguarão: Porto Lucena: 
Porto Xavier: Quaraí; Rio Grande: 
Santa Vitória do Palmar: Santana do 
Livramento: São Borja: São Nicolau: 
Tenente Portela: Três Passos: Tucun­
duva: Tuparendi e Uruguaiana; 

VIII - no Estado do Rio de Janei­
ro - o de Duque de Caxias: 

IX - no Estado de Santa Catari­
na: - oS de Descanso: Dionísio Cer­
queira; Itapiranga: São José do Ce­
dro e São Miguel do Oeste; e 

X - no Estado de São Paulo: -
os de Cubatão e São Sebastião. 

Art. 2.° Os Prefeitos dos MUnicípios 
especificados no artigo primeiro se­
rão nomeados pelo Governador do Es­
tado respectivo, mediante prévia apro­
vação do Presidente da República. 

Parágrafo único. Se o nome esco­
lhido não merecer aprovação do Pre­
sidente da República, este, por inter­
mêdio do Mlnistêrio da Justiça, co­
municará ao Governador do EstadO 
sua decisão, devendo ser feita a in­
dicação de novo nome. dentro do pra­
zo de 10 (dez) dias, a contar daquela 
comunicação. 

Art. 3.° Nas faltas e impedimentos 
não superiores a sete 17) dias, os 
Prefeitos. nomeados de acordo com 
esta lei. serão substituidos na forma 
do disposto na Lei Orgânica do Mu­
nicipio. 

ParágrafO único. Se a falta ou o 
impedimento do Prefeito perdurar por 
mais de sete (7) dias deverá ser no­
meado novo Prefeito para exercer o 
cargo. enquanto durar o afastamento 
observado o disposto no artigo ante­
rior. 

Art.4.0 Os Prefeitos nomeados. nos 
termos do artigo anterior. serão exo­
nerados quando decaírem da confian­
ça. do Presidente da República ou do 
Governador do Estado. 

Parágrafo único. Comunicado pelO 
Presidente da República por intermé­
dio do Ministro da !ustiça. ao G<lver­
nador do Estado. que o Prefeito deixou 
de merecer confiança. deverá ser ime­
diatamente exonerado. 

Art. 5.° Ficam respeitados os man­
datos dos atuais Prefeitos Municipais. 
CUjos m.unicipios são declarados. por 
esta lei, de interêsse da segurança na­
cional. 

Paragrafo único. Até trinta 130) 
dias antes do término desses manda­
tos. ou. no caso de vacância do cargo. 
no prazo de dez IIO) dias, após ocor­
rer a vaga. o Governador do respecti­
vo Estado devel'á enviar: ao Presiden­
te da República o nome do Prefeito 
a ser nOl11eado para o Munlciplo para 
~ efeitos desta lei. 
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Art. 6." Esta lei. entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 7.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

A. Costa e Silva - Pre.<;idente da 
República. 

DECRETO-LEI N.o 560 
DE 29 DE ABRIL DE 1969 

Dá nova redação aOs arts. 3.0 

e 4.", "caput", da Lei n.O 5.449, 
de 4 de junho de 1968. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o ~ 1.0 
do art. 2.° do Ato Institucional n.O 5. 
de 13 de dezembro de 191t8, decreta: 

Art. 1.0 Os artigos 3.° e 4.°. caput, 
da Lei n. 5.449, de 4 de junhO de 
1968, passam a vigorar com a segUin­
te redação: 

"Art.3.0 Nas faltas e impedimen­
tos não superiores a trinta (30) 
dias, os Prefeitos nomeados para 
os Municípios declarados de inte­
resse da segurança nacional se­
rão substituídos na forma do dis­
posto na Lei Orgânica dos Muni­
cípiOS. 
§ 1.0 O Prefeito que tiver de se 
ausentar da sede do. Município, 
por prazo superior ao previsto 
neste artigo. dará ciência prévia 
ao G<lvernador do respectivo Es­
tado. para efeito de ser nomeado 
um substituto. 

§ 2.° Dentro do prazo de cinco 
15) dias a contar do recebimen­
to da comunicação referida no pa­
rágrafo anterior, o Governador 
do Estado deverá submeter o no­
me do Prefeito substituto à apro­
vação do Presidente da República. 
por intermédio do Ministro da 
Justiça." 

"Art. 4.° Os Prefeitos nomeados 
nos termos dos artigos anteriores 
serão exonerados quando decaí­
rem da confianca do Presidente 
da República ou do Governador 
do Estado." 

Al't. 2.° Este Decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação. re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 29 de abril de 1969: 148.° 
da Independência e 8l.0 da Repúbli­
ca. - A. COSTA E SILVA - Luiz An­
tónio da Gama e Silva. 

MENSAGEM 
N.fi 34, de 1973 I CN ) 

IN.o 175. na origeml 

Excelentissimos Senbores Membros 
do COl\gresso Nacional: 

Nos termos do ~ 1.0 do art. 55 da 
Constituição. tenho a honra de sub­
meter à: elevada del1bel'ação do Con-
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gresso Nacional. acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Secre­
tário-Geral. do Conselho de Seguran­
ça Nacional. o texto do Decreto-lei 
n.o 1.273, de 29 de maio de 1973, pu­
blicado no Diário Oficial do dia sub­
seqüente. que "declara de interesse da. 
Segurança Nacional. nos termos do 
art, 15, § 1.0, alínea b, da Constitui­
ção, o Município de Volta Redonda, 
do Estado do Rio de Janeiro, e dá. 
outras providencias". 

Brasília, em 7 de junhO de 1973. -
Emílio G. Médici. 

Brasília-DF, 18 de abril de 1973. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 038/73 

ExcE'lentíssimo' Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de me dirígir a Vos­
sa Excelência a respeito da inclusão 
do Município de Volta Redonda, do 
Estado do Rio de Janeiro, na relação 
dos municípios de interesse da Segu­
rança Nacional. ' 

Relativamente ao assunto. esta Se­
cretaria-Geral informa o seguinte: 

- os primeíros municípiOS consi­
derados de interesse para a Seguran­
ça Nacional constam da Lei n.o 5.449. 
de 4 dfo junho de 1968: 

- posteriormente. foram acrescen­
tados à relação inicial mais 20 (vin­
te) municípios, atendendo a ponde­
ráveis argumentos apresentados por 
diversas autoridades: ' 

-- a inclusão de municípiOS na re­
lacão dos considerados de interesse 
da' Segurança Nacional tem obedeci­
do. desde os estudos iniciais. a um 
critério de seleção elaborado pelo Mi­
nistério da Justiça. fundamentado 
nos seguintes fatores: 

- Política: município cuja história 
política. através dos tempos, se carac­
terize por graves tumultos eleitorais; 

- Econômico: municípios onde ha­
ja localização de atividades indus­
triais ou parque industrial de maior 
interesse para a Segurança Nacional; 

- Psicossocial: municípios Que apre­
sentem condições sociais de fácil ex­
ploraçao por elementos subversivos. 
visando a perturbação da ordem: 

- Militar: municípios Que apresen- , 
tem condições estratégicas ou táticas 
de maior interesse para a Segurança 
NaCional. inclusive os da faixa de 
fronteiras, 

Obedecendo a mesma sistemática. 
esta Secretaria-Geral estudou detida­
mente o Município de Volta Redonda, 
chegando às seguintes conclusões: 

- a implantação da Companhia Si­
derúr&ica Nacional originou a criação 
do Município de Volta Redonda: 
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- 60'1 (sessenta por cento) da po­
pulação do Município depende dIreta­
mente da Companhia Siderúrgica Na­
cional. 

- a alta significação para a eco­
nomia nacional. da maior Usina inte­
grada da América Latina, justifica o 
tratamento jurídico-político fundado 
nos dispositivos da Segurança Nacio­
nal: 

- a preocupação com a área do 
Município já havia sido demonstrada 
pelos Ministros do Exército, dos Trans­
portes, Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas e Chefe do Estado­
Maior do Exército. quando solicita­
ram, por ocasião dos trabalhos ini­
ciais sobre os municípios de interesse 
da Segurança Nacional. a Inclusão do 
Município de Volta Redonda, com ba­
se nos fatores político. econômico, 
psicossocial e militar. 

As conclusões acima alinhadas, pa­
recem aconselhar a inclusão do Muni­
cípio na relação dos considerados de 
interesse da Segurança Nacional. pelo 
que, ao submeter o assunto â alta 
apreciação de Vossa Excelência. peço 
vênia para sugerir seja ouvido o Con­
selho de Segurança Nacional. de acor­
do com o Art. 89. item lII, da Cons­
tituição da República Federativa do 
Brasil. 

Aproveito a oportunidade para apre­
sentar a Vossa Excelência. protestos 
do meu mais profundo respeito. -
Gen. Bda. João Baptista de Oliveíra 
.'ig'ueiredo, Secretário-Geral do Con­
selho de Segurança Nacional. 

DECRETO-LEI N.o 1.273 
de 29 de maio de 1973 

Declara de interesse da Seg'u­
rança Nacional, nos termos do 
art. 15, '* 1.°, alínea b. da Con~­
tituição, o Município de Volta Re­
donda, do Estado do Rio de Ja­
neiro, e dá outras providências. 

O Presidente da República. no uso 
das atribuições que lhe confere o Ar­
tigo 55, item I, da Constituição. de­
creta: 

Art. l.0. 11: declarado de interesse 
da Segurança Nacional. para os efei­
tos do artigo 15, ~ 1.0. alínea b, da 
Constituição. o Município de Volta 
Redonda, do Estado do Rio de Ja­
neiro. 

Art. 2.° Ao Município referido no 
artigo anterior. aplica-se o disposto 
nos artigos 2.°, 3.°. 4.0. 5.° e seus pa­
rágrafos, da Lei n.O 5.449, de 4 de ju­
nho de 1968. com a redação dada pelo 
Decret.o-lei n.O 560. de 29 de abril de 
1969. 

Art 3.° Este Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 29 de maio de 1!l73. 152.° 
da Independcncia e 85.° da República. 
- EMíLIO G. J\ItDICI _ Alfrcdo 
Buzaid. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

LEr N.O 5.449 
DE 4 DE JUNHO DE 1968 

Declara de interesse da segu­
rança nacional. nos termos do ar­
ti!:" 16, !:l !.o, alínea "b", da Cons­
tituição, os MunicípiOS que espe­
cifica, e dá outras pro\·jdéncias. 

Art. 1.° São declaradas de interes­
se da segurança nacional. para os 
pfeitos do disposto no art. 16, § 1.0, 
alínea "b". da Constituição, os seguin­
tes Municípios: 

I - no Estado do Acre: - os de 
Brasileia: Cruzeiro do Sul: Feijó; Se­
na Madureira e Xapuri: 

II - no Estado do Amazonas: -
os de Atalaia do Norte; Barcelos; 
Benjamin Constant: Ilha Grande; 
Ipixuna; Japurá; Santo António do 
Içá: São Paulo de Ollvença e Uaupés: 

III - no Estado da Bahia: - os de 
Paulo Afonso e São Francisco do Con­
de; 

IV - no Estado de Mato Grosso: -
os de Amambaí: António João; Bela 
Vista; Cáceres: Caracol; Corumbá: 
Iguateml; Mato Grosso; Ponta porã 
e Porto Murtlnho: 

V - no Estado do Pará: - os de 
Almeirim; óbidos e Oriximiná; 

VI -- no Estado do Paraná: - os 
de Barracão: Capanema: Foz do Igua­
çu; Guaíra; Medianeira; Marechal 
Cándldo Rondon: Pérola D'Oeste; Pla­
nalto: Santo Antonio do Sudoeste e 
São Miguel do Iguaçu; 

VII - no Estado do Rio Grande do 
Sul: - os de Alecrim; Bagé; Crissiu­
mal: Dom Pedrito; Erval; Horizonti­
na: Itaqui: Jaguarão; Porto Lucena: 
Porto Xavier; Quarai: Rio Grande: 
Santa Vitória do Palmar: Santana do 
Livramento: São Borja: São Nicolau: 
Tenente Portela: Três Passos: Tucun­
duva; Tuparendi e Uruguaiana: 

VIII - no Estado do Rio de Janei­
ro: - o de Duque de Caxias: 

IX - no Estado de Santa Catarina: 
-- os de Descanso: Dionísio Cerquei­
ra: Itapiranga: São José do Cedro e 
São Miguel do Oeste: e 

X -- no Estado de São Paulo: -
os de Cubatão e São Sebastião. 

Art. 2,° Os Prefeitos dos Municí­
pios especificados no artigo primeiro 
serão nomeados pelo Governador do 
Estadu respectivo, mediante prévia 
aprovação do Presidente da Repúbli­
ca. 

Pa rágrafo único. Se o nome esco­
lhido nào merecer aprovação do Pre­
sidente da República. este, por inter-
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médio do Ministério da Justiça, comu­
nicará ao Governador do Estado sua 
decisão, devendo ser feita a indicação 
dfO novo nome, dentro do prazo de 10 
1 dez) dias, a contar daquela comu­
nicação. 

Art. 3.° Nas faltas c Impedimentos 
não superiores a sete (7) dias,osPre­
feitos. nomeados de acordo com esta 
lei, serão substituídos na forma do dis­
posto na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo único. Se a talta ou o 
impedimento do Prefeito perdurar por 
mais de sete (7) dias deverá ser no­
meado novo Prefeito para exercer o 
cargo, enquanto durar o afastamento 
observado o disposto no artigo ante­
rior. 

Art. 4.° Os Prefeitos nomeados, nos 
termo,,; do artigo anterior. serão exo­
nerados quando decaírem da confian­
ça do Presidente da República ou do 
Governador do Estado. 

Parágrafo único. Comunicado pelo 
Presidente da República por intermé­
dio do Ministro da Justiça, ao Gover­
nador do Estado, que o Prefeito dei­
xou de merecer confiança, deverá ser 
imediatamente exonerado. 

Art. 5.° Ficam respeitados os man­
datos dos atuais Prefeitos Municipais, 
cujos municípios são declarados. por 
esta lei, de interesse da segurança na­
cional. 

Parágrafo único. Até trinta 130) 
dias antes do término desses manda­
tos. ou, no caso de vaeãncia do cargo, 
no prazo de dez (10) dias. após ocor­
rer a vaga. o Governador do respecti­
vo Estado deverá enviar ao Presiden­
te da República o nome do Prefeito 
a ser nomeado para o Município para 
os efeitos desta lei. 

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 7,° Revogam~se as disposi­
ções em contrário. 

A. Costa e Silva _. Presidente da 
República. 

DECRETO-LEI N.o 560 
DE 29 DE ABRIL DE 1969 

Dá nova redação aos arts. 3.n 

e 4.°, "caput", da Lei n.O 5,449, 
de oi de junho de 1968. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o ~ 1." 
do art. 2.° do Ato Institucional n.O 5, 
de 13 de dezembro de 1968. decreta: 

Art. 1.0 Os artigos 3.° c 45'. caput, 
da Lei n.O 5.449. de 4 de .iunho de 
1968. passam a vigorar com. a seguin­
te redação: 
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"Art. 3.0 Nas faltas e Impedi­
mentos não superiores a trinta 
(30) dias, os Prefeitos nomeados 
para os Municípios declarados de 
interesse da segurança nacional 
serão substituídos na Corma do 
disposto na Lei Orgãnica dos Mu­
nicípios. 

~ 1.0 O Prefeito que tiver de se 
ausentar da sede do Município. 
por prazo superior ao previsto 
neste artigo. dará ciência prévia 
ao Governador do respectivo Es­
tado, para efeito de ser nomeado 
um substituto. 

~ :!.o Dentro do prazo de cinco 
(5) dias a contar do recebimento 
da comunicação referida no pa­
rágrafo anterior, o Governador do 
Estado deverá submeter o nome 
do Prefeito substituto à aprovação 
do Presidente da República. por 
intermédio do Ministro da Jus­
tiça ... 

"Art. ".0 Os Prefeitos nomeados 
nos termos dos artigos anteriores 
serão exonerados quando decaí­
rem da confiança do Presidente 
da RepÚblica ou do Governador 
do Estado." 

Art. 2.° Este Decreto-lei entra em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Brasilia. 29 de abril de 1969: 148.° 
da Independência e 81.° da Repúbli­
ca. _. A. COSTA E SILVA - Luis 
Antônio da Gama e Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrresl 
- De acordo com as indicações das 
Lideranças, ficam assim constituidas 
as Comissões Mistas que deverão emi­
tir parecer sobre as matérla.s: 

MENSAGEM N.o 33/73-CN 

Pela Aliança Renovadora NaCional 
- Senadores Virgílio Távora. Walde­
mar Alcãntara. José L1ndoso, Flávio 
Britto. Fernando Corrêa. Alexandre 
Costa, Celso Ramos. Helvídio Nunes. 
Ney Braga. José Augusto e os 51'S. 
Deputados Paulo. Alberto. Rezende 
Monteiro. Lopes da Costa, MáI10 
Stamm. José SaUy. Hugo Aguiar. 
r"aneisco Grillo e José Tasso de An­
drade. 
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Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senador Ruy Carneiro e os 
51'S. Deputados Freitas Diniz, Joel 
Ferreira e Júlio Viveiros. 

MENSAGEM N.o 34173-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Eurico Rezende. Vas­
concelos Torres, Gustavo Ca.panema. 
Osires Teixeira. Milton Trindade. 
Guido Mondin. Heitor D,as, Cattete 
Pinheiro, Fausto Castelo-Branco, Cal'· 
valho Pinto e os 51'S. Deputados Jo­
slas Leite. Passos Porto, António Flo­
rêncio, Leão Sampaio. Milton Brandão, 
Vinicius Câ.mara. Hildebrando Gui­
marães e Joaquim Macedo. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
slleiro - Senador Amaral Peixoto e 
os Sr.;. Deputados Peixoto FlUlo. Ha­
mllton Xavier e Brígida Tinoco. 

O SR. PRESIDENTE (PauJo Tôrresl 
- Nos termos do art. 110 rio Regi­
mento Comum, cada Comissão Mista 
terá o prazo de 20 (vinte) dias para 
emitir seu parecer que concluirá pela 
apresentação de Projeto de Decreto 
Legislativo aprovando ou rejeitando o 
Decreto-lei. 

A convocação de sessão destinada à. 
apreciação de cada umr. da.'1 matérias 
será feita de acordo com a publica­
ção e distribuição de avulsos do res­
pectivo parecer. 

O SR. PRESIDEITE (Paulo Tôrresl 
- O Senhor Presidente da Repúbllca 
encaminhou à deliberat;!ão do Congres­
so Nacional. através das Mensagens 
n.08 35 e 36. de 1973-CN. os textos dos 
D.:cretos leis n.o. 1.274 e 1.276, de 
19'/3 respectivamente. 

Para leitura das Mensagens e de­
mais providências Iniciais de sua tra­
mitação convoco sessão conjunta do 
Congresso Nacional a realizar-se ama­
nhã. terça-feira. às 10 horas. neste 
Pl~nário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Nada mais havendo a tratar. de­
claro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 19 ho­
ras e 25' minutos.) 

Terça-feira 1% 9%1 

TRECHO DA ATA DA 36 Il SESSAO 
CONJUNTA 

Republicado no DCN de 7-6-73. por 
haver saido com incorreções 

Haver saído com incorreções 
no DCN de 31-5-73 

Retificações 

Na republlcação feita 10 DCN de 
7-8-73. referente ao Anexe> aO Pare­
cer n.o 35. de 1973 (CN\, oferecendo 
a redação final do Projeto de Lei n.o 
8, de 1973 (CN). que altera a legisla~ 
ção de preVidênCia social e dá outras 
providênciu: 

Na página 897, 3.- coluna, no seu 
Art. 1.0, 

Onde se lê: 

"Art. 15 de trabalho autóno-
mo •. ,. 

Leia-ae: 

"Art. 15 '" de trabalhador autô­
nomo, ' .. 

Na página 900, 2.- coluna. no item 
vn do Art. '79, 

Onde se lê: 

... , de seus servidores. inclusive a 
destinada à assistência patronal. 

Leia-se: 

.... incident~ sobre a remuneração 
de seus servidores. inclusive a desti­
nada à assistência patronal. 

Na 3.- coluna. no f 3.° do Art. 81, 

Onde se lê: 

I 3.0 Em caso de inexistencia ... 

Leia-se: 

§ 3.° Em caso da inexistencia 

Na página 905. 3.- coluna. no Art. 
30. 

Onde se le: 

. .. de sua entrada e em vigor. 

l.@ia-se: 

. " de sua entrada em vigor. 
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ANAIS DA CONSTITUIÇ~Q DE 1961" .... ,': 

Os ANAlS DA CONSTITUIÇAO DE 1961. obra elaborada pela Diretoria. ele Informação LecislaUn. e Impressa pelo 
Se"lço Gráfico elo SeDaAlo Federal, compreendem' volumes em feição inteiramente nova, dlvel'li& do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de. 1964 - Emendas constitucionais e Atol 
Institucionais) dlstrlbu/do aos senhores CongressLstas no !n!clc da discussão e votação da Dova Constituição, seruem-&e, 
acora, os demais volumes dos Anais. 

1." VOLUME: Edição 1967 - UO pip. - Preço: 
Cr$ 6,00. AnteeedenUl da CODStJWçio atra.N do Doti­
clário da "Imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais manifes­
tações da Imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966. 
em editoriais. crônicas; entrevistas e reportagens. abor­
-:lando a reforma constitucional desde a Indicação da. Co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da. Comissão 
de Juristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manl!estaçães de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga. eleição 
de uma. Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Cámara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e DeputadO Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defesa da Independência e soberania do Poder Legislativo. 
criticas e sugestões ao Projeto de constituição e an:i.llse 
dos Capitulas doProjetoorigínário do Executlvo--e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2," VOLUME: Edição 196T - m páes. - Preço: 
Cr$ 5.00. Primeir& fue de tram1~ão do Projelo de Coas­
tilulçio no CODJI'tllO Naeioul- Díscuaio e 1'otação do 
Projeto. 

l!:Ste volume contém os ]lronunciamentos das parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realiZadas de 12 11. 21 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro, 
jeto de Constltulçio. 

Focaliza as manifestações referentes .. matéria. cons­
titucIonal. fornecendo. para facilitar as pesquIsas. ind!­
cea de eeS5Óes. autores (de discursos, apartes, declarações 
de 1'oto e quest.óes de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e "ainda um incUce de usuntos. 

3." VOLUME: Edição 1961 - lO! pils, - Prece: 
Cr$ 5.00. Dlscunol pronunciados em senões do Senado 
Federal e da Cámara dos Depu(adOl. 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
2lov~ Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao perfodo da convocação extraordiná­
ria. do Congresso, com uma CObertura completa dos tu­
balhos constitucionais. a partir de 29-11-66 até 11-1-117, 

4.· VOLUME: Edição 1963 - 1.192 párs, (2 tomos) 
- Preço: crS 20,00, - Num total de 945 pães. Se&'Unda 
fase de tramilação do Projeto' de Conslituição no Con­
JTeSIiD NacioDaI. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
!!mendas ao Projeto e promUlgação da nova Constituição. 

5,· VOLUME: Edição 1969 - .,tIi pip. - ~o: 
Cr$ 10,00. ComisSão Mma. 

Contêm as reuniões realizad}l.s pela ComlsÃO Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o Projeto de Cons­
tituição e as' emendas. que lhe foram oferecldaa. 

6,· VOLUME: Edição 1969 - J,076 párs, (2 1.011101) 
- Pr~o: Cr$ 20,00, Emendas -oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

Este volume apt'tsenta cadll. emenda com a respec­
tlVII. justificação e sua tramitação detalhada: Ilarecerel 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da. Comissão Mis­
ta), requerimentos (destaque. preferência, votação con­
junta) e votação. J!: feita a remissão ao .4.0 volume da 
obra, com indicação nas páginas. 

'1 •• VOLUME: Edição 1910 - Quadro Comparatl.o. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas' aprovadas. artigo por artigo. Vo-
lume com 282 páginas - Preço: Cr$ 8,00. " 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 

(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA DmE'IORIA DE 

INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTÓRICO DA LEI N<' 5.692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES CR$ 30,00 
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"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDARIA MUNICIPAL" 
Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

I N O ICE 

I - Da Filiação Partidária 
11 - Convocação da Convenção Municipal 

/11 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da. Convenção 
VII -Dos Livros do Partido 

VIII -Dos Diretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Regislro dos Diretórios 

XII - Dos Municipios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer as eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de coopcr~ção 

ANEXOS: 

a) Modelo nO 1 - Edilal de Convocação da Conven­
ção Municipal 
Modelo nO 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo nO 3 - Requerimento de Registro de Cha­
pas 
Modelo nO 4 - Autorização coletiva para Inscriçlo 
de candidato 
Modelo nO 5 - Ata da Convenção 
Modelo nO 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo nO 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n' 8 - Notificação aos membros do Dire­
latia 
f\'~ode!o n' 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral in­
dlC.:3ndo os Delegados 

b) RESOLUÇÃO nO 9 058. de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 
PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

fNOICf 

I - LEI ORGÀNIC.A. DOS PARTIDOS POLlTICOS \I - CÓDIGO ELEITOR.A.L 

.) Lei nO 5,682. de 21 de jutho de 1971 - "Lei Orgã- .) Lei nO 4 737. de 15 de julhO de 1965 - "Institui o 
nica dos Partidos Pollticos" (0.0. de 21·7-71; reto CÓdigo Eteitorat" (0.0. de 19-7-65; reI. 0.0_ de 
0.0. de 23-7-71). 30-7-65). 

b) Lei nO 5,697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova b) 
redação aos artigos que menciona da Lei nO 5.682, 

alterações: 

- Lei nO 4,961, de 4 de maio de 1966 - "Altera I 
redação da Lei nO 4. i37. de 15 de julho de 1965 
(Código Eteitorat)" (0.0. de 6-5-66) (alterações j6 
consignadas) ; 

de 21 de julho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (0.0. de 
1°-9-71 ). 

c) Ouadro Comparativo: 

- Lei nO 5 682, de 21 de jUlho de 1971 
gflnica dos Partidos Políticos" (0.0. 
reto 0.0. de 23-7-71); 

- "Lei Or­
de 21-7-71; 

- Lei nO 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dã 
nova redação aos aMigos que menciona da Lei 
nO 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgflnica 
dos Partidos Políticos" (0.0. de 10 -9-il); 

- Projeto de Lei nO 8/71 (CN); e 

- Lei nO 4,740. de 15 de jUlho de 1965 - "Lei Or­
gânica dos Panidos Políticos" (0.0. de 19-7-65; 
reI. 0.0. de23-7-65). 

o) Instruções para Organização. Funcionamento e Ex­
tinção dos Partidos Pol it icos - Resolução nO 9.058, 
de 3 de setembro de 1971. do Tribunal Superior Elei­
loral (D.J. de 13-9-71). 

- Decreto-lei nO 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei nQ 4.961. de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30+69; reI. 0.0. 
de 4-2-69) (alterações já consignadas); 

_. Decreto-lei nO 1,064. de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art, 302 do Código Elei­
torat. e dá outras providências" ~D.O. de 27-10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

- Lei nO 5 453. de 14 de julhO de 1969 - "Institui 
o sistema de sublegenda. e dá outras providên­
Cias" (0.0. de 18-6-68), 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar nO 5. de 29 de abril de 1970 
- "Estabetece. de acordo com a Emenda Cons-
titucional nO '. de I 7 de outubro de. 1969, art. 151 
e seu parágralo unico. casos de inelegibilidades. 
e dá outras providencias" (0.0. de 29-4-70). 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO 
LEGISLATIV .~ 

Ediwda pelo Senado Federal 

DiRETORiA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Díreçã<l 

LEYLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

'NÚMEROS PUBLICADOS CrI 

'INorCE: DO SUMARIO DA REVISTA DE lNFORMAÇAO LEGIS. 
LATIVA DE 1 a 10 (env;aremO>ó gta~ui1.amel'lte a qu~m n~ \\01\ci. 
ter); 

- abrilajunhon·18(I968l", ......................... . 
- julho a aetembro n'19 (1968) ......................... . 
- outubro a dezembro n" 20 (1968) ...................... . 

5.00 
5.00 
5,00. 

lr-:orCE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO LEGIS. 
LATiVA DE 1 li 20 (enviaremos gratuitamente 11 quem n~ sclid. 
tar): 

- janeiro a março n' 21 (1969). .......................... 5.00 
- abril ajunhon'22 (1969) .,'" ............. ........... 5.00 
- julho 11 setembro n' 23 (1969), ......................... 5.00 
- outubro a dezembro n' 24 (1969)............... ........ 15.00 
_ janeiro a março n9 ZS(19iOI .......................... 10.00 
- julho !\Setembro n' 27 (19j(\\ • .. • • • • • ... .. .. • • .. . • • .. lQ.oo 
- outubro a dezembro n' 28 (1970)....................... 10.00 
- janeil'Oamarçon .. 29(19il)........................... 10.00 
- .bril a junho n' 30 (1971) .............. :.............. 10.00 

10.00 
10.00 
10.00 

%M)ICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGIS· 
LATIV" DE 1 a 30 (envíaremOl sratuitamente a quem nos solici. 
tar): 

- julho a setembro n' 31 (1970 ........................ .. 
- flUll!bro.de:.embron.32J1971) ................. : ••••• 
- Janeiro a março n" 33 (197.) .......................... . 

SUMAIUO 

COLABORAÇÃO 

A. Diver, .. Eapéclea de Lei 
Senador .ranco Montara 

Orl/anizaçio Jurídica do Notariado na Repúbliea Federal da Ale­
~nnha (Um Estudo da Solução de Problema. lnsolúveb no Bra. 
1(1) 

Prof. A. B. Cotrim ~eto 
O Conrel.mento do Poder Mundial 

Embaixador J. A. de Araújo Castro 
O Planejamento e o. Oreani.mo. Regionais como P,.,par.ção a um 

Feden\ll11nO das1\egiõell \a experlimeia bra.i\eira) 
Pror. Paulo ~onavide:; 

A.pecto.Polémicol do E.tatuto Jurídico da Mulher Cuada - Lei nú­
mero 4.12\, de 21·08·62 

Pror. Carlos Dsvrell 
Situação Jurídica da NOV ACAP 

Dr. Dario Co.rd""" 
O. ~ireito. Autorai. no Direito Comparado 

Prof. Roberto Rosas 
Perl/untal e Rfterva. a Se.peito do Plano de lnlerração Social 

Prof. Wilhelmus Godcfridus Herman. 
Euclides da Cunha e a Rodovia Tranaamazóniea 

Dr. G.lreneoJoflilv 
O Senado e a Nova Constituição 

Dt. Paulo ~un~ "'u~\l'tode ri~eiredo 
O Auesaoramento Lerislativo 

D .. Aty:de Azevedo Lucci 
Decretos.le •• 

Or. CajoTorres 
lIIiciativa e Tramitação de Projetol 

Je!ose de Azevedo Barquero 
o. Direitos da Companheira' 

Ana Valderez A.~. de Alencar 
Poluição 

João Bosco Altoé 
SUMÀRlO 

COLABORAÇAo 

Poliuca do Desenvolvimento Urbano 
Senador Carvalho Pinto 

o P"oblema dA, Fontee do Direito; FOII* Fonaal. é M.terial., Peno 
pectiv •• FilolÓtica. SoclolóCfca e Jurí"" 

Senador Franco Monloto 
A Tt:\e"'\lIão Edu~.tiv. DO 8 .... n 

ProL Gilson Amado 
RUY, • Defea. do. BI.po. e" Que.lio do Foro dOI Cri_ MWw.e: 

Du .. Retificações Necell.ria. 
Prof. Rubem Nogueira 

A Proteção Jllri.dieional dOi Dini'De HlllflallN DO Dinito POli"· 
vo Bruileiro 

De>'. Hamilton de ~oTaes t Bano. 
Sobl"e. MetodolOfia do Ensi"o JlIlicUco 

Prof. Hu~o Gueiros Bemardl!S 
Pretro,atival do. Ben. Dominai. -'JuDllC!ldblUl1.l1. de POli. Civil 

Des .• Joo;éJÚlio Leal ragundes 
O Inatítuto de Apo.entadoria n. Atual eoa.tltlllçJo 

Prof. Carln .. DavreJl 
O AMio T~lIieo e Admilli.t .... livo ao Partido Parlamentar 

Prof. Sully Alve. de Souza 
JUdução de Cu.to. Grálieoa-editoriais 

Prof. Roberto Atila Amaral Vieira 
Adoção 

Ana V llldercz A "res !"C\'es de Alenc/lr 
IncentivoI Filcai. no Planeja\Uento 

We.herFariB 
COlltabilidade: Enlino li! Proliflão 

JolÍo Bo.co Altué 

SUMARIO 

ROl\\e\\aç;em 
Senador ~lillon Campos 

COLABORAÇÁO 

Fontes do Direito em Sua. Moda1idadea Fundamentai, 
S~J1t1dnr Franco :\!fonloro 

A. aociedade. por quota. de reaPOl\aabilidade Umítada, nO Direito 
POI'tIl"uêli e "O Direito Br .. ileiro 

Pror. Oito G il 
Atribuíçõc. do Mini.l~rio Público no CóclilO dt ~IO Pen.l 

Dr. ~\!ircio Antônio Inacarllto 
Do Pal/amcnt" por Co"II",ação nu Ob~açôe. em Pillhelro 

Dest'mbllr~ador Domingos Sovio Brandio Lima 
O Adicionalln~alubrjd.de·Periculo.id.de e o Dec:relo-Iei 389 

Prol'. Pllul .. Emilio Ribeiro de Vilhena 
Direito do Trabalho e" Direito Penitenciario . 

Drll. C8rm~m Pinheiro de Carvalho 
Moral, D,,,,,,\o, Pror~,.io 

Prof. AntiJ!1io AU~'IJsto de Mello Cançado 

PF-SQUISA 

O Senado do Inlpério e a Abolição 
Wa)ler Faria 

DOÇU~ENTAÇÀO 

Consolidação daa Lei. do Trabalho 
Caio Torres 

PlJBLICAÇOES 

Obra. editada. pela Diretoria ele Inrormação Leci.lativll 
Preço da a,..,inat ur8 anual. que corre.ponde a qUlltro nÚml'rOl;. C,$ 

:10.00 ((tinta cruz,·i,os). Os pedidos de a"inalUTlb e de número. avut. 
.. n; devem lo(!, endereçttdo. no Centro Grafico do Senado Feeltral -
çaix!I P08tall •. S03 - Bra,iIi. - DF, acompanhados de ch~ue bllnc8. 
f'O. VISO do. nommal .. pIII;8"el na praça de Bn .. ilia. 

Rl'me\l'Tl'm"" n\\ml'ro~ ,wu\!o()!' J>l'ln StoNiço de lWembolso Po.~181. 
aCI"l'M'ldo do "810r das de>pe:.a. de rem~sa, de acordo com a tarifa 
J""\~l. 
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CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N9s 1,2 E 3 - Cr$ 2,00 

REGIMENTO INTERNO DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

1972 - Cr$ 10,00 

ANAIS DA CONSTITUICÃO DE 1967 • 

OBRA ELABORADA PELA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
COMPREENDEM 7 VOLUMES - PREÇO - Cr$ 74,00 

CONSTITUI CÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • 

QUADRO COMPARATIVO - PREÇO - Cr$ 8,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO - TOMOS I E 11 
LEI N9 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Preço - Cr$ 30,00 

REFORMA AGRARIA - TRÊS VOLUMES 
PREÇO DOS TRÊS VOLUMES - Cr$ 30,00 

ALTERAÇÕES À SOMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO' 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

INOICE GERAL: Apresentação _'0 Composição do Tribunal - Processos da competência do STF (Portaria n. 87) -Indice alfabético e 

remissivo - Súmulas alteradas (n·s 2 - 11 - 71 -73 - 74- 118 -146 -152- 211 -240-274 - 345 - 358 - 370 -416 

-- 427 e 4351 - Aplicação das Súmulas n·s 473 a 551. 

Volume com 324 pAginos organizado por Jardel Noronha e Odel6a Martins. 

Preço - Cr$ 25.00 

REGIMENTO INTERNO E TABELA DE CUSTAS DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL COM íNDICE E lEGISLAÇÃO CITADA 

Volume com 104 páginas- Preço: Cr$ 5,00 
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ANAIS DO SENADO 
\1<., dl~ mai .. d~ I ~ti:, 
\1 .. " d~ muio rl~ 1\,1;.', 
.\l,·!'> dt' fI;.!O .. tfl dtO l~fti;":'1 

:\lt·~ dt, Hg(l~t" dt~ 1 ~lti!"1 
.\\i., d~ ,~t,-nl hro d,· IHli" 
\Ii-, d~ ,~Il-Illhro clt' Illti.', 
\1,·, cI~ outuhro d,' 1\l6:i 
\I~, dt- jarwiro de I9í,S 
:\Ij., de I~\'t'r~iro de I llf~~ 
.\I~s de fevereiro d~ 1~)8 
:\Ij.,; de lIlarço dt' I \!tiH 
:\1;', dI.' mllr\'ll de I \lt;8 
:\1(,>,; de ahril de 19l;i\ 
:\1;',; d~ ;Ibril d~ I !lOS 
.\Ii-, de lIl11io d~ Illtitl 
:\Iês d~ maio de I\líií! 
\lbde junho de 19!i8 
:\Ie, de junho de 19t,8 
:\les de julho de 1968 
:vIes de julho de 19611 
.\Ii>,; de al:0slo d" 1968 
Mt-s de IIgustnde 1\168 
\1i>s de setemhro de 1968 
:vIes de set ~Ill bro d .. 1968 
.\Ies de outuhro de 191,8 
\lés de outubro de 1968 
:viés de novem hro d~ 1968 
\Iés de novem bro de 1968 
\1i>s de dezembro d~ 1968 
\It-sdt' outubro dt' 1969 
\Ij" d~ nO\'embro de 1969 
:\lés dt' ncl\'embro d~ \969 
:\lés de abril de 19";0 
\lés de abril de 1970 
.\lé" de maio de \9,0 
:viés dI' maio de 1970 
\lés de junho de 1970 
\-Iés de junho de 1970 
:\les de julho de 1970 
.\Ies março/abril d~ 19i\ 
:\Ies março/ahril d~ 19";\ 
\Iés d .. maio de 1971 
:\Ies de maio de 1971 
:\1(" d" junho d~ 1~71 
:\1", de junho d" 197.1 
:\1 .. " d~ julho d" 1971 
:\lb d" julho d" 1971 
:\lê, d" 1I~(),11l d" 1971 
:\1"" de aj!o,to d(· 1!l';1 
:\It·, de 'Nt'mhro dt' l!lil 
:\It-s de ;.cIemhro d" 1!l71 
:\1"" de oulubro rl" 1971 
:\It-, d~ outubro d,,19;1 
:\1~, d" no"cmhro d" 1971 
.\1 .. , de nO\'''mbro dto 197 I 
:\1." dt' abril d" 19,:! 
.\1<', de Hhril d .. 19i2 
:\1.·, clt- maio dl' 1972 
:\h-, cI" maio de 1972 
.\1i., d .. junho de 1972 

- - :-;E~~OE~ :IB'" :ill" -·101110 ( 

SESSOES ;,1'" li;!'·- 10111011 

~I':SS()ES 1117'11117' -·loUl" I 
SI':~SOr:s I \K'" 1:10' -- lomo 11 

- SESSOES 141'aI42'--iomo ( 
Sr:SSOES 14:\'1I14:i' -Iomo 11 

S~:SSOES 1:,1,' a IH6'·- lomo 11 

Sr:SS()ES 1'11 12'(Convo"1I(ão Extraord.J 
SESSOES 1:\' li 27' (Convocaçiiu EXlraord.J 
S~:SSOES 28'11 :14' (Coll\·o"a\·ãn El'traord.J 
SESSOES I' a I;;' (I' ~ 2' Sessões Preparatórias - Vol.lI 
SESSOES 1Il' a :12' - tomo 11 
:;ESSOES :1:1'11 42' - lomo I 
SESSOr:S 4:)' a 62' - tomo 11 
SESSOES 6:\' a 78' - torno I 
SESSOES 79' a I()()' - tomo 11 
SESSOES IOl'u 114'-t(1I110 I 
SI-;SsOr:S llii' 8 \:12' - tomo 11 
S\-:SSOES I' 8 lO' (Convocação Extraord.) 
SESSOr:S lI' a 24' -- turnu 11 
SESSOr:S \:1:\' a \:,0' -101110 I 
SESSOES \:'\.'8171'-toI11011 

- SESSOES 172'aI88'-tomo I 
.- SESSOES l1i9'1I 209' - tomo 11 

SI-:ssOr:S 210' li 2:n' - tomo I 
SESSOr:S 2a2' 8 262' - tomo J1 
SESSOES 26:1' a 275' - tomo 1 

- SESSOES 276' a 298' - tomo 11 
- SESSOES I' a 15' - t0l110 1 (Convoca\'iio Extrllordinúria) 
- SESSOES I' 8 7' - tomo 1 
- SESSOES 8' 8 19' - tomo 1 
- SESSOES 20' 8 :16' - tomo 11 
- SESSOES I'a 12'- tomo 1 
- SESSOES la' a 20' - tomo 11 
- SESSOES 21'8 :l2'-lomo 1 
- SI-:SSOES :la' 8 420 

- tomo 11 
-- SESSOES 4:10 8 :>40 

- tomo I 
- Si':SSOES 55'8 56' - tomo 11 
- SESSOES 67' 8 79' - tomo 1 
- SESSOES l' a li' - tomo I 
-SESSOr:S 12'8 21'-tol1lo11 
- Sr:SSOES 22' 11 :12' __ o tomo 1 
- Sr:SSOr:S :1:1' a 44' - lOlllo 11 
- ~ESSOES 4:i' 8 ;,(l' _. tOtllO I 

Sr:SSOES f,";' 11 ()";, - 1<1010 li 
SESSOES fiH' 11 HI' -- lomo 1 
SESSOES ti:!' a \1:1' ._. lomo li 
SESSOES 94'/1 10:1' _. t'IOI .. I 

- SESSOES 10-1' 11 11;,' .- 1'101011 

SESSOES I\(i' li 126' - IOtllll 1 
.- SESSOES 127' 11 I:\/)' - l<mlllll 

Sr:SSOES 1:1\1' 11 14H' - lotllo I 
:-ir;SSOES 1~9' a lii7' - lomo 11 
SESSOF.S I;,H' 8 !fiti' --- tomo 1 
SES!'-\()ES 16";' li IR";' - tOtllll li 
SESSOES )'8 I:!' ... tomo 1 
SE:-i!'-\OES I :l~ a :!:!O._ 1"1110 II 
SESSOES :!:I' a :llJ' _. I"rno I 
SESSOES :1I' 8 4:1' _. t .. mo li 

- SESSOES .14' 8 4r,' - tOIllO 1 

. ~REÇODE CADA. VOLUME: Cr$ 10,00 

Jllobo de 1973 
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Faça sua assinatura do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGÁVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes 

Caixa Postal 1,503 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via-Superfície: 

Semestre ..... Cr$ 100,00 

Ano ......... Cr$ 200.00 

Brasília - DF 

Via-Aérea: 

Semestre '" Cr$ 200,00 

Ano _....... Cr$ 400,00 



EDIÇÃO DE HOJE: 16 PÁGINAS 

Cenwo Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal. 1.50' 

BrasWa - DP 

PREÇO OESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,50 I 


